
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 
 
 

DECRETO MUNICIPAL N.º 5.150, de 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

Dispõe sobre homologação da Classificação Final do Edital 
de Chamada Pública N. 001/2022 e dá outras providências. 

 
 VALMOR GOLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o Edital de Chamada Pública n.º 
001/2022, 
  
 DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica homologado, o resultado do Edital de Chamada Pública n.º 
001/2022, para contratação em caráter temporário Professor, apresentado pela 
Comissão Municipal de Avaliação nomeada através do Decreto Municipal N.º 
5.130/2022, conforme planilha a seguir:  

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 1º AO 5º 
ANO  - 20 HRS 

Nº 

INSC. 
 

NOME 

 
CLASSIFICAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

001 VANDERLÉIA TONIAL SIGNOR 1º 8,0 

002  ELIETE BONETTI VICARI 2º 8,0 

003 MARISTELA BRUXEL SERAFINI 3º 8,0 

004 HELENA JACINTO ROQUE 4º 7,5 

005 GRASIELI FELTRIN REBONATTO 5º 7,0 

006 VANUSA DE OLIVEIRA DA SILVA 6° 4,8 

          

 

PROFESSOR DE ARTES 
Nº 

INSC. 
 

NOME 

 
CLASSIFICAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

001 ITANIA F. LANZARIN CUOCHINSKI 1º 7,7 

002 MARCIA ZORZETTO 2º 7,0 

003 TATIANE DALLAZEN 3º 6,8 

004 ROSANE GOMES 4º 6,4 

005 KETLIN HAAS TIBES 5º 1,2 



 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS  5º ANO  - 
40 HRS 

Nº 

INSC. 
 

NOME 

 
CLASSIFICAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

001 ELIZANGELA DA SILVA  1º 8,0 

002  CLOSVALDINO ANGELO TRENTIN 2º 7,8 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Nº 

INSC. 
 

NOME 

 
CLASSIFICAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

001 HENRIQUE LAZZERI PIANA 1º 6,2 

002  DANIEL PELINSON 2º 6,0 

003 ÉDINA CRISTINA PICOLOTTO 3º 4,6 

004 ANGELA SANTA CATARINA 4º 0,7 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Nº 

INSC. 
 

NOME 

 
CLASSIFICAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

001 ELIZANGELA DA SILVA 1º 8,0 

002  ELIETE BONETTI VICARI 2º 8,0 

003 MARISTELA BRUXEL SERAFINI 3º 8,0 

004 JOSIANE GIACOMEL 4º 8,0 

005 CLAUDIA A. BRUSTOLIN 

HELLSTROM 

5º 8,0 

006 BEATRIZ PERES 6° 8,0 

007 ROSANE SANTA CATARINA 7º 8,0 

008 SIRLEI DE QUADRA 8º 7,4 

009 ELISABETE LOPES 9º 7,4 

010 LORENI MARLEI HENZ 10º 7,4 

011 VANESSA DE O. DA SILVA BUENO 11º 7,2 

012 GRASIELI FELTRIN REBONATTO 12º 7,0 

013 LEDIANE CARON 13º 6,8 

014 ELIDRÉIA REGINA GAVIOLI 14º 6,8 

015 LIU LUANA MARAFON AVILOFF 15º 6,6 



016 PATRICIA TOMKIEL 16º 6,6 

017 SIDIANE ALESSI ZEMBRUSKI 17º 6,4 

018 IVONE MARIA SALAMI 18º 6,4 

019 DANIELA BIENERT 19º 6,4 

020 TATIANE DUARTE 20º 6,2 

021 MARIZANE SERRAGLIO 21º 6,2 

022 GLAUCIA ZIMMERMANN 22º 6,0 

023 EDIANE SIQUEIRA  23º 5,5 

024 JUVILETE KVIATKOSKI 24º 5,3 

025 ELISETE FERNANDA GIACOMINI 25º 5,0 

026 VANUSA DE OLIVEIRA DA SILVA 26º 4,8 

027 SILVIA ZANCHIN 27º 4,0 

028 MARISTELA COLPANI 28º 4,0 

029 ROSEMARI DALLA CORTE 

GRAMOSKI 

29º 3,0 

030 DAIANA C. TAVARES DE MATTOS 30º 3,0 

   

 

 

PROFESSOR ADJUNTO PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Nº 

INSC. 
 

NOME 

 
CLASSIFICAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

001 VANDERLÉIA TONIAL SIGNOR 1º 8,0 

002  JOSIANE GIACOMEL 2º 8,0 

003 ROSANE SANTA CATARINA 3º 8,0 

004 BEATRIS PERES 4º 8,0 

005 CLAUDIA A. BRUSTOLIN 

HELLSTRON 

5º 8,0 

006 ILIANE TEREZINHA DETONI 

GELHEN 

6° 7,8 

007 HELENA JACINTO ROQUE 7º 7,5 

008 SIRLEI DE QUADRA 8º 7,4 

009 LORENI MARLEI HENZ 9º 7,4 

010 ELISABETE LOPES 10º 7,4 



011 VANESSA O. DA SILVA BUENO 11º 7,2 

012 PATRICIA TOMKIEL 12º 6,6 

013 SIDIANE ALESSI ZEMBRUSKI 13º 6,4 

014 DANIELA BIENERT 14º 6,4 

015 TATIANE DUARTE 15º 6,2 

016 MARIZANE SERRAGLIO 16º 6,2 

017 LEDIANE CARON 17° 6,0 

018 KEILA BRUSTOLIN 18º 5,7 

019 JUVILETE KVIATKOSKI 19º 5,3 

020 ELISETE FERNANDA GIACOMINI 20º 5,0 

021 SILVIA ZANCHIN 21º 4,0 

022 KELI P. DA SILVA 22º 3,8 

023 EDIANE COLPANI 23º 3,0 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 04 de fevereiro 
de 2022. 
 
 
              VALMOR GOLO 

 Prefeito Municipal 
 
 
 
Registrado em data supra e publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014. 


